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Pauta da oitava Sessão Ordinária do Segundo Período Legislativo da Câmara 

Municipal de Bom Conselho, realizada no dia 15 de Outubro de 2025. 

APRESENTAÇÃO: 

1- PROJETO DE LEI Nº 09/2025 — Autor: Chefe do Poder Executivo - “Altera a 

redação do art. 9º da Lei Municipal nº 1.868 de 20 de dezembro de 2024, que 

estima a receita e fixa a despesa do Município de Bom Conselho/PE para o 

exercício financeiro de 2025. 

2 — PROJETO DE LEI Nº 10/2025 — Autor: Chefe do Poder Executivo - “Solicita 

autorização de suplementação de crédito por anulação de despesas entre entidades e 

dá outras providências”. 

3 — PROJETO DE *,EI Nº 016/2025 — Autor: Vereador Francisco Bento Soares, 

Ementa: “Inclui no Calendário dos Eventos Oficiais do Município de Bom 

Conselho — PE a “Cavalgada entre Amnigos”, realizada no Distrito de Rainha 

Izabel e dá outras providências”. 

| 
4 — PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 009/2025 — Autor: Vereador 

Pio Josival Carvalho de Melo — Ementa: “Concede a Comenda Dantas Barreto 

ao Bomconselhense Mestre Galo Preto e dá Outras providências”. 

VOTAÇÃO: 

5 - INDICAÇÃO Nº 114/2025 — Autor: Vereador José Robério Cavalcante de 

Almeida, no sentido de que se possível seja realizada a instalação de dois (2) 

semáfaros nas seguintes localidades: entroncamento do Posto Frei Caetano II com a 

Loja Pressão Total, localizados no início da Avenida Tenente Raul de Holanda 

Cavalcante e outro na bifurcação do Banco Santander, na direção da avenida XV de 

novembro, ambos nesta cidade. 
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6 - INDICAÇÃO Nº 115/2025 — Autor: Vereadora Eliane Ramos Dias de Melo, no 

sentido de que se possível seja concluída a reforma da Capela do Hospital 

Monsenhor Alfredo Pinto Dâmaso, nesta cidade. 

7 - INDICAÇÃO Nº 116/2025 — Autor: Vereador Gilmar da Silva Melo, ,mno 

sentido de que se possível seja realizada a reforma do Estádio Municipal Jorge 

Torres Meira, conhecido como “Carecão”, localizado nesta cidade de Bom 

Conselho. 

8 — REQUERIMENTO Nº 017/2025 — Autor: Vereador Luiz Pedro Sobral, , no 

sentido de que a cidade de Bom Conselho seja contemplada com as Linhas de 
Extensões da UPE — Universidade de Pernambuco. 

9 — REQUERIMENTO Nº 018/2025 — Autor: Vereador Clebson Quaresma da 
Silva, que seja,consignado na Ata dos Trabalhos Legislativo, VOTOS DE 
APLAUSOS extênsivos aos Jovens Estudantes ANA BEATRIZ E NATANAEL 
CABRAL, ambos da Escola de Referência em Ensino Médio (EREM) Coronel José 

Abílio, deste Município de Bom Conselho, que durante mais de 10 horas 
ininterruptas, se revezaram na leitura dos 250 artigos da chamada “Constituição 
Cidadã”, em um gf:sto de protagonismo estudantil e valorização da Escola Pública. 

10 — REQUERIMENTO Nº 019/2025 — Autor: Vereador Pio Josival Carvalho de 
Melo, que seja solicitado ao ilustre Doutor Renato Curvelo-MD. Assessor Jurídico 
dessa Casa de Leis, um parecer técnico da legalidade de uma construção de uma 

e Torre de Internet de propriedade privada no centro da única Praça Pública do 
d Distrito de Cachoeira dos Pintos, zona rural do Município de Papacaça, em 

conformidade ao Plano Diretor do Município de Bom Conselho, em tempo, solicito 

ao ilustre Senhor Secretario de Infraestrutura de Bom Conselho, na pessoa do 
Senhor Francisco dos Anjos, que seja enviado a cópia do Alvará e do Parecer 
Técnico da referida construção da Torre de Internet na única Praça Pública de 

Cachoeira do Pinto, situada na zona rural dessa Municipalidade. 

Secretário Executiv 
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